
PA 58929/2023-15
Formalizado por ADS                                                                                                                                                                                 1

LEI Nº 4.701
DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025

(Projeto de Lei nº 264/2025 – Autor: Prefeito Municipal)

ALTERA O CAPUT E O § 1º DO ART. 2º 
DA LEI  Nº  4.329,  DE 11  DE OUTUBRO 
DE  2023  QUE  DISPÕE  SOBRE  O 
PROGRAMA  “VACINA  NA  ESCOLA”, 
PARA  ALUNOS  DA  EDUCAÇÃO 
INFANTIL  E  DO  ENSINO 
FUNDAMENTAL  DAS  ESCOLAS 
MUNICIPAIS,  E  DÁ  OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ROGÉRIO  SANTOS, Prefeito  Municipal  de  Santos, 
faço saber que a Câmara Municipal aprovou em sessão realizada em 11 de novembro 
de 2025 e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI Nº 4.701

Art. 1º O caput do artigo 2º da Lei nº 4.329, de 11 de 
outubro de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.  2º Para  a  realização  do  Programa  “Vacina  na 
Escola”, caberá ao Programa Saúde na Escola fornecer às Unidades de Saúde listagem 
contendo  quantitativo  de  alunos  matriculados  em  cada  Unidade  Municipal  de 
Educação, com posterior agendamento pelas equipes de saúde, de data e horário para 
realização da vacinação na escola.” 

Art. 2º O § 1º do artigo 2º da Lei nº 4.329, de 11 de 
outubro de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º [...] 
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§ 1º A escola deverá enviar aos pais ou responsáveis de 
todos  os  alunos,  com  no  mínimo  5  (cinco)  dias  de  antecedência,  comunicado 
solicitando que os estudantes levem o Cartão de Vacinação e termo de autorização na 
data estipulada. 

[...]” 

Art. 3º Fica acrescido o § 7º ao artigo 2º da Lei nº 4.329, 
de 11 de outubro de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º [...] 
[...] 

§ 7º A escola deverá comunicar ao Conselho Tutelar a 
relação de alunos que não apresentaram termo de autorização para a vacinação.” 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da publicação.

Registre-se e publique-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 04 de dezembro de 2025.

ROGÉRIO SANTOS
Prefeito Municipal

Registrada no livro competente. 
Departamento de Registro de Atos Oficiais do Gabinete 

do Prefeito Municipal, em 04 de dezembro de 2025.

NATÁLIA LUCENA DOS SANTOS
Diretora do Departamento


